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39

5/1373299-5RUA ANTONIO BARBOSA ALVES S/N 

REGINALDO BERNARDO PEREIRA JUNIOR

 

Nº 035.216.790

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

AREIAL

DEZ/2019 05/12/2019 12/12/2019 R$ 14,66

3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 13/12/2019

Pagador: REGINALDO BERNARDO PEREIRA JUNIOR CNPJ/CPF: 093.062.924-81

RUA ANTONIO BARBOSA ALVES S/N  - CENTRO - AREIAL / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120009350845             

Nr Documento

001373299201912

Data Vencimento

12/12/2019

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 14,66
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício

Página 1 de 1

18/12/2019 17:53:51

Nome: MARIA APARECIDA DA SILVA

Nit: 1175426460-8

Aps: 13.0.21.902 - EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS CAMPINA GRANDE

Número do Benefício: 546506129-0

Data de Concessão do Benefício: 07/06/2011

Comunicamos que lhe foi concedido APOSENTADORIA INVALIDEZ PREVIDENCIARIA (32) número 546506129-0
requerido em 07/06/2011 com renda mensal de R$ 350,00 com início de vigência a partir de 30/03/2007.

Confira o seu nome, o endereço impresso abaixo e, em caso de erro, compareça à Agência da Previdência Social para que
sejam providenciadas as devidas correções.

Caso não tenha feito opção pelo crédito em conta corrente ou poupança, compareça na instituição bancária indicada abaixo,
munido obrigatoriamente do documento de identificação apresentado no ato do requerimento do benefício. Os créditos
subsequentes serão efetuados no 4º dia útil de cada mês.

Dados do Pagamento do Benefício

Órgão Pagador / Agência Bancária: 313.624 / CAIXA - ESPERANCA

Endereço: R SOLON DE LUCENA N 90 - CENTRO

As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela Previdência Social, são
irreversíveis e irrenunciáveis, após o saque do primeiro pagamento ou do PIS, PASEP ou FGTS.

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 191218ACIEXA43
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(Via da parte)

Comarca:
Esperanca

Nº do Processo: Classe Processual:
ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE T...

Número do boleto:
017.0.19.01143/01

Data de emissão:
18/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  643,30

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  643,30

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Esperanca

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
017.0.19.01143/01

Data de emissão:
18/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  643,30

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  643,30

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Esperanca

Classe Processual:
ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE T...

Número do boleto:
017.0.19.01143/01

Data de emissão:
18/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  643,30

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  643,30

866300000068   433009283188   520191231015   701901143019

ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE T...

Número da guia: 017.2019.601143 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 506,60
R$ 117,19
R$ 18,16
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 017.2019.601143 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 18,16
R$ 18,16

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 017.2019.601143 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 506,60
R$ 117,19
R$ 18,16
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000068   433009283188   520191231015   701901143019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido:Promovente: MARIA APARECIDA DA SILVA

Promovente: MARIA APARECIDA DA SILVA

Promovido:

MARIA APARECIDA DA SILVAPromovente:

Promovido:
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 017.2019.601143 Data Vencimento: 31/12/2019 Data Emissão: 18/12/2019

Comarca: Esperanca

Classe: ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO -  CIVEL - 51

Promovente: MARIA APARECIDA DA SILVA

Promovido:

Valor da Causa: R$  7.812,50

Despesas Processuais: R$  18,16 Custas: R$  506,60 Taxa: R$  117,19

Total da Guia: R$  641,95

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Esperança

Processo: 0802288-02.2019.8.15.0171

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Vistos, etc.
 

 a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes,Defiro

CPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta

dos pressupostos legais para a concessão do benefício ou capazes

de autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de

insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, CPC).

Ademais, observando-se que a matéria discutida nos presentes

autos admite a autocomposição, mas considerando que a prática

forense tem revelado que a parte promovida não se dispõe a fazer

acordo sem a realização da perícia médica, afigura-se desnecessária

(e mesmo desaconselhável, ineficiente (art. 37, caput, CF) e

prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII,

CF) a designação exclusiva de audiência de conciliação, quando já

se anuncia infrutífera sua realização, sobretudo em razão do

benefício pleiteado já ter sido negado administrativamente.

Registra-se, todavia, que a autocomposição seja obtida no

curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria audiência

de instrução (art. 359, CPC), motivo pelo qual não se vislumbra

prejuízo para a  conciliadora da novel codificação (art. 3º, § 3º,ratio

c/c art. 139, V, CPC) a sua não realização no caso dos autos.

Portanto,  a parte acionada para, querendo, oferecercite-se

contestação no prazo legal.
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Esperança, data e assinatura eletrônicas.

 
 

Iêda Maria Dantas
Juíza de Direito em substituição
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Esperança 

PROCESSO Nº   0802288-02.2019.8.15.0171

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CITAÇÃO - INTIMAÇÃO

 

De ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca, Dra. Adriana Lins de Oliveira Bezerra, estamos citando

o réu, DPVAT, para que, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335 do CPC), apresente resposta à inicial. Bem como,

intimando-o de todo conteúdo do despacho cuja cópia segue em anexo.

ESPERANÇA-PB, 26 de outubro de 2020.

 

Analista/Técnico Judiciário
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